
 

 

 
ATA DE REUNIÃO 

 
LICITAÇÃO 08/2017 

Aos seis dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, às 13:30 horas, nas 
dependências do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração Regional 
do Estado do Paraná – SENAR/PR, sita à Rua Marechal Deodoro, 450 - 16º andar, 
reuniu-se a Comissão de Licitação do SENAR-PR para tratar da Licitação modalidade 
CONCORRÊNCIA, tipo menor preço, nº 008/2017, que tem por objeto a 
aquisição de equipamentos de informática em 07 lotes. Primeiramente foi 
examinado o Parecer elaborado pela Assessoria Jurídica, a respeito da análise das 
propostas técnicas das licitantes e das impugnações que as empresas CAURÉ 
INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA e PERFIL COMPUTACIONAL apresentaram à 

proposta uma da outra em relação ao lote 01.  A conclusão desse Parecer foi nos 
seguintes termos: 

 
CONCLUSÃO DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

Diante do exposto, e pela análise efetuada das propostas técnicas, conclui-se em relação às 

propostas técnicas apresentadas pelas empresas licitantes que: 

 LOTE 1 LOTE 2 LOTE 3 LOTE 4 
LOTE 

5 
LOTE 6 LOTE 7 

PERFILCOMP 
NÃO  SIM  

  
SIM 

      
R$ 185.876,00 R$ 133.052,00 R$ 186.384,00 

CAURÉ 

NÃO NÃO 

  

NÃO  

  

SIM  SIM  

R$ 185.876,00 R$  89.910,00 R$ 149.930,00 
R$ 

21.560,00 
R$  18.564,00 

CMPRENDIN 
NÃO SIM  

        
NÃO 

R$ 132.029,00 R$ 98.790,00 R$ 18.720,00 

INTERSOFT 
NÃO SIM 

        
NÃO  

R$ 147.250,00 R$ 98.420,00 R$ 19.192,00 

Conforme a análise do parecer da Assessoria Jurídica em conjunto com o 

Departamento de Informática do SENAR/PR, nenhuma das empresas atendeu o 
exigido em edital em relação ao lote 01, desclassificando–se ambas as empresas, 
resultando, assim, fracassado este lote. Tratando-se do lote 03 e 05, ambos sem 
propostas, foram considerados desertos. A Comissão de Licitação decide por declarar 
a licitante CAURÉ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA vencedora dos LOTES 
06 e 07, a licitante PERFIL COMPUTACIONAL LTDA vencedora do LOTE 04 e a 
licitante INTERSOFT vencedora do LOTE 02. Decidiu-se, por fim que seja dado 
conhecimento do teor do presente às licitantes.  Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a sessão com a lavratura da presente Ata. 

Curitiba, 06 de setembro de 2017. 
 
 

Osvaldo de Bassi Janaína Nardin Dib  Thiago N. Sousa 

Presidente Membro Membro  
 

  

   

 


